
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

 

DECRETO Nº 05,  

DE 27 DE JANEIRO DE 2022 

 

Modifica a composição do Conselho 
Curador do Fundo Municipal de 
Preservação do Patrimônio Histórico e 
Cultural de Laranjeiras/SE, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município – LOM, promulgada no dia 05 de abril 

de 1990; 

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Municipais nºs 995/2012 e 1.067/2015, 

bem como o Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 14/2012; 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal dispor 

sobre a organização e funcionamento da administração pública do município; 

CONSIDERANDO o Memorando Interno nº 013/2022, datado de 26 de janeiro 

de 2022, oriundo da Secretaria Municipal de Cultura; 

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º Fica modificada, na forma abaixo, para um mandato de 02 (dois) anos, 

a composição do Conselho Curador do Fundo Municipal de Preservação do 

Patrimônio Histórico e Cultural de Laranjeiras/SE: 

 

I – Presidência do Conselho: 

Presidente: Plácido Santos Lira – CPF: 557.XXX.XXX-91; 

Vice Presidente: Leomax Celio da Silva Santos – CPF: 064. XXX.XXX-29; 

 

II – Representante do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional – IPHAN: 

Titular: Eric Ferreira Souza – CPF:727. XXX.XXX -68; 

Suplente: Morena Barroso Martins de Freitas – CPF: 112.XXX.XXX -61; 
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III – Representante do Órgão ou Secretaria Estadual responsável pela 

preservação do patrimônio cultural: 

Titular: Marcos de Oliveira Souza – CPF: 588.XXX.XXX-20; 

Suplente: Maria Adelaide F. Ribeiro Vieira – CPF: 155. XXX.XXX-53; 

 

IV – Representante do Órgão ou Secretaria Municipal responsável pela 

preservação do patrimônio cultural: 

Titular: Ikaro Santos Bonfim – CPF: 642. XXX.XXX-79; 

Suplente: Wallace Francisco Bruno Pinheiro Barros – CPF: 017. XXX.XXX-88; 

 

V – Representante do Setor de Comercio e serviços situados na área 

protegida: 

Titular: Antônio Fernando Gonçalves Freire – CPF: 015. XXX.XXX-19; 

Suplente: Gabriel Mateus Nobre – CPF: 263. XXX.XXX-72; 

 

VI – Representante da comunidade, moradores da área protegida: 

Titular: Maria Vanda Modesto dos Santos – CPF: 216. XXX.XXX-53; 

Suplente: Jonisson Moura dos Santos – CPF: 007. XXX.XXX-20. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos para o dia 01 de janeiro de 2022. 

 

Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras/SE, 27 de janeiro de 2022. 

 

 


